
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDAS

Ao   Projeto   de   Lei   do   Legislativo   n°   53/2018,   de
r-

Vereador Luís Flávio (Flavinho),  que dispõe sobre a inclusão em
estabelecimentos  e  outros,  e  em  especial  locais  de  frequência
infantil,   de  placa   referente  a  denúncia  de  crime  de  abuso  e
exploração   sexual   de   crianças   e   adolescentes   e   dá   outras
providências.

EMENDA    No    oi

Fica   excluído   o   artigo   2°   do   projeto   de    lei   em   epígrafe,

EMENDA    N°    o2

renumerando-se os demais,

No  atual  ariigo  3°  do  presente  projeto,  onde  consta  "tamanho

mínimo  de  60cm  x  45cm",  passa-se  a  constar  "tamanho  mínimo  de  60cm  x  45cm,  com

dizeres que deverão ter `fonte' igual ou maior que 48, contendo o seguinte teor:".

EMENDA    N°    03

No  atual  artigo  4°  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  onde  consta
"poderá ser processada", passa-se a constar "será processada".

EMENDA    NO    o4

0  atual  artigo  6°  do  projeto  de  lei  em  epígrafe  passa  a  ter  a

redação abaixo,  incluindo-se ainda o seguinte artigo 7°:

PRAÇADOSTRÊSPoDERES,74     -CEP:   12,300-901      -CAixAPOSTAL228     -TEL.:(012)3955.2200     -FAX:(012)3951-7808
e-maíl:  camarajc@iconet.com.br
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Emendas 01  a 04 nio iprojeto de Lei do Legislativo n° 53/2018 -Fls. 02

"Ari. 6°  Ficam revogadas as disposições em contrário e, em

especial, a Lei n° 5.872/2014, de,26/08/2014."

"Ari. 7° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua

J  U S T I F I CAT I VA

publicação."

Estas emendas apenas  atendem  recomendações da  Secretaria

de Assuntos Jurídicos do Legislativo.

Câmara Municipal de Jacareí, 8 de novembro de 2018.
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